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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 

Setor Requisitante: 
Gabinete da Presidência 

Responsável Pela Demanda: 
Adriano Pereira Aparecido 

Matrícula: 

E-mail:  Telefone: (38) 3758-1276 
Objeto: 
( ) Serviço não continuado 
( x ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra  
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra  
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
( x ) Dispensa de licitação 
( ) Inexigibilidade 
( ) Pregão Eletrônico  
( ) Concorrência 
( ) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
( ) Pregão Presencial: (Justificar) 
 
Obs.: A utilização da forma presencial na presente Concorrência se 
justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo 
maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Santo 
Hipólito – Minas Gerais, se adequarem à forma eletrônica: 

 
“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 
desta Lei, para cumprimento: 
 
(...) 
 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;” 

1 – Justificativa da necessidade da contratação 
Levando em consideração que a Câmara Municipal de Augusto de Lima 
necessita de apoio profissional especializado para o acompanhamento da 
execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara 
Municipal de Augusto de Lima/MG, faz-se necessária a contratação de 
profissional liberal ou pessoa jurídica, na área de engenharia civil ou 
arquitetura, para serviços de assessoria, na garantia da qualidade obra de 
construção da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de Lima que 
envolvem assuntos de engenharia e/ou arquitetura. 
 
2 – Quantidade de serviço da solução a ser contratada: 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VR. MENSAL 
ESTIMADO 

01 Unid 01 

Contratação de serviços de engenharia 
para acompanhamento da execução e 
fiscalização da obra de finalização da 
parte externa da Câmara Municipal de 
Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 
(uma) visita semanal, no horário de 
expediente da Câmara Municipal. 
 
OBS. 1: Estima-se que o período de 
contratação será até 31/12/2024, tendo 
em vista o prazo estimado para 
execução e conclusão da obra. 
 

R$ 3.766,66 
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3 – Previsão da data que deve ser assinado o instrumento contratual e 
vigência: 
Previsão: abril/2024 
Vigência: Até 31 de dezembro de 2024. 
 
 
4 – Créditos orçamentários: 01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00 
 
5 – Indicação dos integrantes da equipe de planejamento: 
Autoridade imediata: 
Presidente da Câmara 
 
Cotação de preços: 
 

Gestor de Contrato: Adriano 
Pereria Aparecdo 
_________________ 
Fiscal do Contrato: 
_ 

 
 
Submeto documento de formalização a demanda para avaliação. 
 
Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, 25 de março de 2024. 
 
 

 
ADRIANO PEREIRA APARECIDO 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO E ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
 
 
 

Declaramos, com o objetivo de atender ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, que a despesa constante do objeto da 

contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara 

Municipal, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária e 

compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Certificamos ainda que as despesas com estão contempladas na LOA vigente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR R$ 

01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00 R$ 33.899,94 

 

 

Câmara de Augusto de Lima/MG, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE SOUZA PEREIRA 

Contadora 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO 

 

 

 

 

 

Autorizo a abertura de Processo de Dispensa de licitação que tem como objeto a 

Contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara 

Municipal. 

 

 

Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, 25 de março de 2024. 

 

 

 

ADRIANO PEREIRA APARECIDO 

Presidente da Câmara Municipal 
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RESUMO DO EDITAL 
PROCESSO Nº 002/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 PREÂMBULO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.215.661/0001-41, com 

sede na Alameda das Pedras, nº 455, Centro, Augusto de Lima/MG, faz saber aos interessados que fará 

realizar, no dia 05 de abril de 2024, às 13h00, receberá envelopes proposta de preços/habilitação, 

referente a Dispensa de Licitação nº 002/2024, para contratação de serviços de engenharia para 

acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara 

Municipal de Augusto de Lima/MG, conforme descrito abaixo: 

 

PROCESSO Nº: 002/2024 

INTERESSADO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 

DATA HORARIO DA
SESSÃO: 

DATA: 05 de abril de 2024 

HORA: 13:00 

OBJETO: 

Contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da 

execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara 

Municipal de Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, 

no horário de expediente da Câmara, faz-se necessário este processo, 

conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

JUSTIFICATIVA: 

Levando em consideração que a Câmara Municipal de Augusto de Lima 

necessita de apoio profissional especializado para o acompanhamento da 

execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara, 

faz-se necessária a contratação de profissional liberal ou pessoa jurídica, na 

área de engenharia civil ou arquitetura, para serviços de assessoria, na 

garantia da qualidade da execução da obra na Câmara Municipal de 

Augusto de Lima que envolvem assuntos de engenharia e/ou arquitetura. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Sala da Comissão de Licitações e Contratos no Predio da Câmara Municipal, 
com sede na Alameda das Palmeiras, nº 455, Centro, Augusto de Lima/MG. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

INDIRETA. 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

FRANZ WESBLEYS MARTINS 

AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

 
O Edital e anexos poderá ser obtido gratuitamente no site da Câmara Municipal, no endereço 
https://www.camaradeaugustodelima.mg.gov.br a partir da data de sua publicação. 
Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão de Licitação, Fone: (38) 3758 1276 e-mail: 
cmalimamg@yahoo.com.br 
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PROCESSO Nº 002/2024 

EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.215.661/0001-41, 
com sede na Alameda das Palmeiras, nº 455, Centro, Augusto de Lima/MG, por intermédio do 
Setor de Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 05/04/2024, ATÉ ÀS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LINK DO EDITAL: https://camaradeaugustodelima.mg.gov.br 

 
1.0 – DO OBJETO: 

 
1.1 - Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de serviços de engenharia para 
acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da 
Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário 
de expediente da Câmara. 
 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1  – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 - ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
1.2.3  – ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
12.4  - ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO. 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Augusto de Lima, na 

classificação abaixo: 01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00 
 
 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 33.899,94 (trinta e três mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), sendo o valor mensal estimado de R$ 
3.766,66 (três mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
 

 
 

4.1 - A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser entregue presencial, 
preferencialmente fazendo referência a Dispensa nº 002/2024. 
 

4.2 - Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/04/2024 às 13:00h. 
 

4.3 - Habilitação Jurídica: 
 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇO / COTAÇÃO: 
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4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal (quando houver) 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10. Registro da Empresa e do RT junto ao Conselho de Classe; 
11. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional; 
12. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 
 
4.4 - Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.4.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III 
deste Edital. 
4.4.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.4.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela Câmara Municipal. 
 
 5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1 - O pagamento ocorrerá mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte à execução 
do serviço, mediante apresentação da nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2 - Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1 - PROPRIEDADE INTELECTUAL 
6.1.1 Toda a documentação gerada na prestação dos serviços (relatórios, dados, informações), 
na forma impressa ou em meio digital, é de inteira e exclusiva propriedade da Câmara Municipal 
de Augusto de Lima/MG, devendo ser mantido o sigilo sobre a mesma, conforme art. 87 da Lei nº 
9.610/98, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 
 
6.2 - Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 
6.3 - A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3.1 - A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

6.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 
 
6.5 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito, ao Agente de Contratação, 
preferencialmente por mensagem eletrônica para (cmalimamg@yahoo.com.br) ou protocolado 
na Alameda das Palmeiras, nº 455, Centro, Augusto de Lima/MG, CEP: 39.219-000. 



      CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
      ALAMEDA DAS PALMEIRAS, 455 – CENTRO – (38) 3758-1276 

 CEP. 39219-000 – AUGUSTO DE LIMA – MG 
                E-MAIL: cmalimamg@yahoo.com.br 
 

 
Augusto de Lima/MG, 26 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

___________________________ 
FRANZ WESBLEYS MARTINS 
Agente de Contratação 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 

14.133/2021). 

1.1 - Contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição do Item Unid. Quant. 
Vr. 

Mensal. 
Vr. Anual 

01 

Contratação de serviços de 

engenharia para acompanhamento 

da execução e fiscalização da obra 

de finalização da parte externa da 

Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) 

visita semanal, no horário de 

expediente da Câmara Municipal. 

 

OBS. 1: Estima-se que o período de 

contratação será até 31/12/2024, tendo 

em vista o prazo estimado para 

execução e conclusão da obra. 

Unid. 1,00 R$ 3.766,66 R$ 33.899,94 

1.2 - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da 

assinatura do contrato podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1 - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade 

permanente da administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 33.899,94 (trinta e três mil, oitocentos 

e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme cotação efetuadas 

com outros prestadores de serviços. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO, JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2 - Levando em consideração que a Câmara Municipal de Augusto de Lima necessita 

de apoio profissional especializado para o acompanhamento da execução e fiscalização 

da obra de finalização da parte externa da Câmara, faz-se necessária a contratação de 

profissional liberal ou pessoa jurídica, na área de engenharia civil ou arquitetura, para 

serviços de assessoria, na garantia da qualidade da execução da obra na Câmara 
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Municipal de Augusto de Lima que envolvem assuntos de engenharia e/ou arquitetura. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 - Garantia da contratação 

4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3 - A empresa/profissional deverá possuir a devida documentação para executar os 

serviços dentro da melhor técnica, obedecendo rigorosamente à legislação vigente. 

5 - EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1 - Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal e/ou no escritório da 

Contratada. 

5.2 – Caso, a Contratada não tenha sede ou o profissional não resida no Município de 

Agusto de Lima, correrá por conta da Contratada as despesas com combustível, 

manutenção, seguro e todos os tributos oriundos do veículo. 

5.3 – As despesas de alimentação, hospedagem na sede do Município, encargos, 

indenizações de funcionários é de inteira responsabilidade da Contratada. 

5.4 – A contratada deverá prestar serviços de acordo com o solicitado pela Câmara 

Municipal. 

5.5 – Os serviços deverão ser prestados, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário 

de expediente da Câmara Municipal. 

5.6 – Vigência da Contratação: Até 31/12/2024, contado apartir da data da assinatura do 

contrato podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

6 - GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV). 

6.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, II). 

6.3 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, III). 

6.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246/2022, art. 21, VIII). 

6.5 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246/2022, art. 21, VI). 

6.6 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022). 

7.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços mensal a 

ser paga. 

7.3 - Para efeito de recebimento dos serviços, ao final de cada período mensal: 

7.4 - o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

7.5 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar o serviço 

executado até que seja sanada toda a eventual pendência que possa vir a ser apontada 

no Recebimento Provisório. 

7.6 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021) 

7.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa/profissional para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.10 - O recebimento dos serviços não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.11 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.1 -  o prazo de validade; 

7.13.2 - a data da emissão; 

7.13.3- os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.4 - o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5 - o valor a pagar; e 

7.13.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.15 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.17 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

Forma de pagamento 

7.18 - A Contratada apresentará ao Contratante, até o dia 10 (dez) do mês subsequente à 
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prestação dos serviços, a fatura/nota fiscal, com descrição dos serviços, para conferência 

da Contratante. 

7.19 - A Contratante pagará a Contratada, mensalmente, o valor referente ao documento 

de fatura/nota fiscal, impreterivelmente, em até 10 (dez) dias após o seu recebimento, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela 

Contratada. 

7.20 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.23 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 -DO REAJUSTAMENT0 

8.1 - - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira 

estão descritas neste Termo de Referência. 

 

10 - EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.1.1 - Habilitação jurídica da Pessoa Jurídica 

10.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

10.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

10.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou 

municipal. 
 

10.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

10.1.3.1 - Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação 

Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será 

aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento. - Lei nº 14.133/2021, art. 69, 

caput, inciso II. 
 

10.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Prova de registro de inscrição e regularidade da Empresa e do(s) Responsável(eis) 

Técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

b) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como 

telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua 

autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 

indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 

10.1.5 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
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documentação complementar: 

10.1.5.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.1.5.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

10.1.5.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

10.1.5.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.1.5.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

10.1.5.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

10.1.5.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.1.6 - Habilitação jurídica da Pessoa Física 

10.1.6.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) Cédula de identidade; 

b) Comprovante de endereço; 

10.1.6.2 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal relativa a tributos federais e a Dívida 

Ativa da União e Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme portaria 

MF358 e 443/2014; 

c) Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.1.6.3 - Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da Comarca do 
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domicílio do licitante. 

10.1.6.4 - Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA. 

a) Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU do responsável técnico; 

b) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão do licitante, ou seu responsável técnico, para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação. 
 

10.2 - Quanto à DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, todas as licitantes deverão apresentar: 

a) Declaração, sob as penas da Lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º, da Constituição Federal modelo Anexo II. 
 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 33.899,94 (trinta e três mil, oitocentos e 

noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 
 

12 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento/2024. 

12.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00. 
 

13 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

13.6 - É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.7 - A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
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observância. 

13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

13.9 - A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

13.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. Os contratos e 

convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 
 

14 - - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Buenópolis/MG como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais. 

 

ADRIANO PEREIRA APARECIDO    FRANZ WESBLEYS MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal    Agente de Contratação 

 
 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara 

Municipal, pelo período estimado até 31/12/2024, tendo em vista o prazo estimado para 

execução e conclusão da obra. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 – Levando em consideração que a Câmara Municipal de Augusto de Lima 

necessita de apoio profissional especializado para o acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 
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Lima/MG, faz-se necessária a contratação de profissional liberal ou pessoa jurídica, na área 

de engenharia civil ou arquitetura, para serviços de assessoria, na garantia da qualidade 

obra de construção da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de Lima que 

envolvem assuntos de engenharia e/ou arquitetura. 
 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – Deverá(ão) o(s) profissional(is) ser(em) devidamente capacitado(s) com conhecimento 

amplo na área de engenharia/arquitetura, conforme consta no objeto a ser contratado. 

2.2 – E deverá(ão) possuir(em)a devida documentação para a execução dos itens do objeto. 

2.3 – Deverá(ão) apresentar(em), como qualificação técnica, Certidão (ões) ou atestado (os) 

que demonstre que a empresa/profissional tenha executado serviços similares ao objeto da 

contratação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 01(um)ano. 

2.4 – No caso de empresa, a comprovação do vínculo profissional com a empresa (Registro 

de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços, Contrato Social). 
 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1 – Para a solução da necessidade apontada, pode se haver: 

3.1.1 - - Profissional com capacitação técnica e a Câmara Municipal não dispõe de servidor 

com características para a execução desse serviço, sendo assim, a forma legal para 

contratar e atender a Câmara. 

3.1.2 - Contração de empresa/profissional especializado para a execução do serviço de 

engenharia/arquitetura: Condição mais favorável tendo em vista a disponibilidade no 

mercado e valores acessíveis para a execução do objeto. 
 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 – A contratação de empresa/profissional para a prestação do serviço de engenharia para 

acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da 

Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG é mais vantajosa tendo em vista a oferta de tal 

tipo de serviço já possuir mercado apto para a realização, com profissionais adequados e 

conhecedores para a execução do objeto. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1 – Descrição do objeto e quantitativo. 
 

Item Descrição Unid. Quant 
Valor Mensal 

Estimado 

01 

Contratação de serviços de engenharia para 

acompanhamento da execução e fiscalização da obra 

de finalização da parte externa da Câmara Municipal 

de Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita 

semanal, no horário de expediente da Câmara 

Municipal. 

 

OBS. 1: Estima-se que o período de contratação será 

Unid 01 R$ 3.766,66 
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até 31/12/2024, tendo em vista o prazo estimado para 

execução e conclusão da obra. 

 

Valor Total para o período até 31/12/2024: R$ 33.899,94 (trinta e três mil, oitocentos e 

noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - Compõe a estimativa de preço as cotações feitas com fornecedores devido ao 

serviço ser específico com a execução na sede da Câmara Municiipal e no escritório 

do contratado, dificultando a pesquisa em banco de preço. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1 – Os serviços demandados no objeto serão executados de acordo com a 

necessidade da Câmara Municipal. 

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1 – Não dispõe de contratações correlatas ou interdependentes para a execução 

do objeto. 

 

9 – ALINHAMENTO COM ORÇAMENTO E PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

9.1 – A contratação está de acordo com o Plano Orçamentário para 2024, uma vez 

que o Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal está em fase de elaboração e 

publicação. 
 

10  – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 – A execução contratual não necessita de providências prévias a serem 

dispensadas pela administração. 
 

11 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1 – A contratação não possibilita impactos ambientais. 
 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

12.1 -Parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a 

viabilidade técnica operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade 

identificada na demanda de contratação. 
 

13 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços comuns. 
 

14  – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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14.1 - Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal e/ou no escritório da 

Contratada. 

14.2 – Caso, a Contratada não tenha sede ou o profissional não resida no Município de 

Augusto de Lima/MG, correrá por conta da Contratada as despesas com combustível, 

manutenção, seguro e todos os tributos oriundos do veículo. 

14.3 – As despesas de alimentação, hospedagem na sede do Município, encargos, 

indenizações de funcionários é de inteira responsabilidade da Contratada. 

14.4 – A contratada deverá prestar serviços de acordo com o solicitado pela Câmara 

Municipal. 

14.5 – Os serviços deverão ser prestados, com no mínimo 01 (uma) visita semanal no 

horário de expediente da Câmara Municipal. 

14.6 – Vigência da Contratação: Até 31/12/2024, contado apartir da assinatura do 

contrato podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

ADRIANO PEREIRA APARECIDO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
FRANZ WESBLEYS MARTINS 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2024 
DISPENSA Nº 002/2024 

Modelo de Proposta de Preços 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos nossa proposta de preço para o objeto de Contratação de serviços de 
engenharia para acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da 
parte externa da Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita 
semanal, no horário de expediente da Câmara Municipal, conforme descrito abaixo: 

 
PROPOSTA: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VR. MENSAL VR. TOTAL 

01 

Contratação de serviços de 
engenharia para 
acompanhamento da 
execução e fiscalização da 
obra de finalização da parte 
externa da Câmara Municipal 
de Augusto de Lima/MG, com 
no mínimo 01 (uma) visita 
semanal, no horário de 
expediente da Câmara 
Municipal. 
 
OBS. 1: Estima-se que o período 
de contratação será até 
31/12/2024, tendo em vista o 
prazo estimado para execução 
e conclusão da obra. 

Unid 01 R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS R$  
 
Valor Global Estimado da Proposta: R$ ______________ (___________________). 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
____________, _______ de ____________ de ______. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO : _______/ 2024 

 

Contrato que entre si fazem a Câmara Municipal de 

Augusto de LIma/MG e a _______________________ 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.215.661/0001-

41, com sede na Cel. Pedro Pedras, nº 220, Centro, Augusto de Lima/MG, neste ato 

devidamente representado por seu Presidente, o Sr. Adriano Pereira Aparecido, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº ____________, com sede na _________________, nº ______, bairro ___________, 

__________/___, neste ato representada pelo Sr. _________________ (qualificação), residente e 

domiciliado, na ____________________, nº _____, ___________/____, de ora em diante 
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denominado simplesmente CONTRATADA, considerando o resultado da Dispensa de 

Licitação nº 002/2024 do Processo n° 002/2024, firmam o presente contrato. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO 

1.1 – PROCESSO Nº 002/2024 – Dispensa de Licitação nº 002/2024 na forma da Lei FederaL nº 

14.133/2021, Decreto nº 001/2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 -- O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia para 

acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da 

Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, conforme descrito abaixo e nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência (TR) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

2.2 - Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Unid Quant. Vr. Mensal. Vr. Total 

01 

Contratação de serviços de 

engenharia para acompanhamento 

da execução e fiscalização da obra 

de finalização da parte externa da 

Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) 

visita semanal, no horário de 

expediente da Câmara Municipal. 
 

OBS. 1: Estima-se que o período de 

contratação será até 31/12/2024, tendo 

em vista o prazo estimado para 

execução e conclusão da obra. 

Unid 1,00 R$ R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Estudo Técnico Preliminar 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

3.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de execução, observação e recebimento do objeto que constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$ _________ (___________________ reais), 

perfazendo um valor total estimado de R$ ______________ (__________________ reais). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - A Contratada apresentará ao Contratante, até o dia 2º (segundo) dia útil do mês 

subsequente à prestação dos serviços, a fatura/nota fiscal, com descrição dos serviços, para 

conferência da Contratante. 

6.2 - A Contratante pagará a Contratada, mensalmente, o valor referente ao documento 

de fatura/nota fiscal, até o 5º (quinto) dia útil após o seu recebimento, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 

6.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

6.6 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido/executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do serviço, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.9 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal e na dependência sede da 

Contratada, obedecendo toda a normatização ambiental vigente. 

9.3 - A Contratada deverá fornecer obrigatoriamente todos os EPI’s necessários à segurança 
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dos trabalhadores, assim como os dispositivos de sinalização necessários à segurança na 

execução dos serviços. 

9.4 – A Contratada deverá manter em seu quadro de funcionários profissionais qualificados 

e habilitados que respondam com Anotação de Responsabilidade Técnica pelos serviços 

prestados. 

9.5 – A Contratada compromete se a dar total garantia quanto à qualidade do serviço 

prestado, bem como refazer os mesmos quando não atenderem às exigências da 

Administração. 

9.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

9.8 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.10 - Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

9.12 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta; 

9.15 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.16 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9.19 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões, nos 

termos do artigo 125, da Lei 14.133/2021; 

9.20 - Utilizar mão-de-obra idônea, agrupando permanentemente uma equipe homogênea 

e suficiente de técnicos, que assegurem a execução integral dos serviços no prazo proposto 

e com a qualidade exigida; 

9.21 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

realizar, como pelos danos decorrentes da sua realização; 

9.22 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
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obrigações. 

10.6 - É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2 - Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, ”i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c”, “d”,” e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

d.1) - Caso a Contratada deixe de prestar os serviços ou o faça com impontualidade, em 

desacordo com os prazos estabelecidos neste contrato, aplicar-se-á a multa de 10% sobre o 

valor total do contrato, salvo se o atraso advier de caso fortuito ou motivo de força maior, 

devidamente comprovado e acatado pela Contratante. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021) 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

“caput” e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.10 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

12.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3 - Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 – Não será  admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Buenópolis/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Câmara de Augusto de Lima/MG, ____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 

CONTRATANTE 
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_______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: _______________________________________________ 

                          CPF  

 

________________________________________________ 

  CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo nº 002/2024 
Dispensa de Licitação nº 002/2024 
Objeto: Contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 
fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 
Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara 
Municipal. 
Período de propostas: de 01/04/2024 até 05/04/2024, às 13:00. 
Preferencia de ME e EPP: SIM. 
Da Justificativa da Dispensa: Devido o valor estimado para contratação está abaixo do 
limite constante no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se, assim, a 
contratação direta por meio de dispensa de licitação. 
Da Formalização da Demanda e Autorização de Abertura de Processo: Em relação ao 
documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente 
para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas 
nos autos do processo em epigrafe. 
Da Compatibilidade de Previsao dos Recursos Orçamentários: Foi demonstrada, através de 
consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas 
com o objeto desta dispensa de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira. 
 

INÍCIO DA SESSÃO 
 
Na data de 05/04/2024, às 13:00, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s) 
proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço global, encaminhada(s) pelos 
licitantes, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 001/2023. 
 

RELATÓRIO DE PROPONENTES 
 
Participaram deste procedimento os proponentes abaixo relacionados: 
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 AKO Engenheiros Associados Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.766.057/0001-37; 
 Construtora MHM Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.594.381/0001-84 
 FG Construções Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.047.728/0001-58. 

 
RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

 
ITEM PROPONENTES VALOR MENSAL 

01 
AKO Engenheiros Associados Ltda R$ 3.500,00 
Construtora MHM Ltda R$ 3.800,00 
FG Construções Ltda R$ 4.000,00 

 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

ITEM CLASSIFICAÇÃO PROPONENTES VR. MENSAL 

01 
1º AKO Engenheiros Associados Ltda R$ 3.500,00 
2º Construtora MHM Ltda R$ 3.800,00 
3º FG Construções Ltda R$ 4.000,00 

 

A proponente, AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.766.057/0001-37, classificada em 1º lugar, apresentou, juntamente com a proposta, toda 
documentação exigida no edital e, após conferência das mesmas foi declarada habilitada no 
certame. 

 
DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: Porque o preço apresentado está dentro do valor 
de mercado e, por ter apresentado o menor preço, bem como por ter comprovado todos 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 
Federai 14.133/2021. 
 
PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-
requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que há presente o 
atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, entendemos que não 
há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa. 
 
A Comissão de Licitação, à luz dos elementos que integram os presentes autos, recomenda 
que o contrato seja celebrado com a empresa AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 51.766.057/0001-37, com sede na rua Coronel Ricardo, nº 75, Centro, 
Morro da Garça/MG, neste ato devidamente representada pelo Sr. Miguel Gustavo da Silva, 
sócio – administrador, inscrito no CPF nº 052.299.206-45, pelo valor mensal de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais). 

ENCERRAMENTO 
 
Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto 
da presente  Dispensa de Licitação, sendo declarada encerrada em 05/04/2024, às 
13h30. 
 

Augusto de Lima/MG, 05 de abril de 2024. 
 
 

_____________________________________ 
Agente de Contratação 
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Equipe De Apoio: ____________________________________________ 
 
 
           ____________________________________________ 
 
 
           ____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER JURIDICO 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 002/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 

 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao procedimento licitatório de Dispensa n° 002/2024, 

para a contratação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 

fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara 

Municipal. 

 

1 - RELATÓRIO. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que, quando se trata de dispensa, não se quer dizer que a 

Administração tudo pode fazer. Pelo contrário, a contratação direta deve, outrossim, 

submeter-se a um procedimento administrativo, no qual deve ficar consubstanciado os 

pressupostos de fato e direito que motivam a dispensa respectiva. 

 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

termos do Art.8º, §3º da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e 

oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável 

atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 

contratações realizadas pela Administração Pública. 

 

É o relatório. 

 

2 - ANÁLISE JURÍDICA. 
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Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com 

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise 

de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão 

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou 

não. 
 

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais 

eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da 

proposta mais vantajosa. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidas por licitação, como 

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

 

Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para 

aquisições que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o 

estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações. 

 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério 

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de 

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista 

seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para 

amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na 

supramencionada lei: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), no caso de outros serviços e compras”; 

 

Considerando, ainda, que o Decreto nº 11.871/2023 atualizou os valores estabelecidos pela 

Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 59.906,52 (cinquenta 

e nove mil, novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, infere-se 

que o referido valor de R$ 59.359,92 (cinquenta e nove mil, trezentos e cinquenta e nove 

reais e noventa e dois centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não 

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 

 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de 

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente”. 

 

Vê-se, assim, que a Câmara Municipal realizou cotação de preços, considerando os preços 

constantes nos orçamentos anexos e a quantidade a ser contratada, em consonância com 

o Art. 23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, que a empresa a ser contratada preenche 

os requisitos de habilitação. 

 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram 

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei 

estabelece para a legalidade das contratações diretas. 
 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da 
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Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 

 

“ Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data- base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
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regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 
 

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-

se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o 

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a 

adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro 

das especificações contidas no edital. 

 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o 

presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo 

obstáculos jurídicos à sua abertura. 

 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação 

atinente. 

 

3 - CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da 

documentação acostada aos autos, esta Assessoria entende pela possibilidade da 

dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina 

pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando 

cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da 

presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto. 

 

Assim, repete-se, frente aos dispositivos legais retro mencionados, com espeque nos 

princípios do interesse público, da moralidade e da legalidade, opina está Assessoria 

Jurídica pela contratação direta da empresa AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, nos 

termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, para a contratação de serviços de 

engenharia para acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da 

parte externa da Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) 

visita semanal, no horário de expediente da Câmara Municipal. 

 

É o Parecer. SMJ. 

 

 

Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, 05 de abril de 2024. 

 

 

EURICO RUBENS BRANDÃO BITENCOURT 
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Augusto de Lima 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador 
de serviços, quanto pela justificativa dos preços (orçamentos/Balizadoras), verifica-se 
que a empresa apresentou o menor preço global; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê 
que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 
75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, 
nos termos descritos abaixo: 
 
Objeto a ser contratado: Contratação de serviços de engenharia para 
acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da parte 
externa da Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) 
visita semanal, no horário de expediente da Câmara Municipal. 
 
Contratada: AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. 
 
Prazo de Vigência: 09 (nove) meses: 09/04/2024 até 31/12/2024. 
 
Valor Mensal: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 
 
Valor Total: R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais). 
 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
 
Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, 08 de abril de 2024. 

 

 

ADRIANO PEREIRA APARECIDO 

Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO :  004/ 2024 
 

Contrato que entre si fazem a Câmara Municipal de 

Augusto de LIma/MG e a Ako Engenheiros Associados Ltda 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 20.215.661/0001-

41, com sede na Cel. Pedro Pedras, nº 220, Centro, Augusto de Lima/MG, neste ato 

devidamente representado por seu Presidente, o Sr. Adriano Pereira Aparecido, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, de outro lado, a empresa AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 51.766.057/0001-37, com sede na rua Coronel Ricardo, nº 75, Centro, Morro 

da Garça/MG, neste ato devidamente representada pelo Sr. Miguel Gustavo da Silva, sócio 

– administrador, inscrito no CPF nº 052.299.206-45, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADA, considerando o resultado da Dispensa de Licitação nº 002/2024 

do Processo n° 002/2024, firmam o presente contrato. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO 

1.1 – Processo nº 002/2024 – Dispensa de Licitação nº 002/2024 na forma da Lei FederaL nº 

14.133/2021, Decreto nº 001/2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 -- O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia para 

acompanhamento da execução e fiscalização da obra de finalização da parte externa da 

Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, conforme descrito abaixo e nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência (TR) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

2.2 - Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Unid Quant. Vr. Mensal. Vr. Total 

01 

Contratação de serviços de 

engenharia para acompanhamento 

da execução e fiscalização da obra 

de finalização da parte externa da 

Câmara Municipal de Augusto de 

Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) 

visita semanal, no horário de 

expediente da Câmara Municipal. 

 

OBS. 1: Estima-se que o período de 

contratação será até 31/12/2024, tendo 

em vista o prazo estimado para 

execução e conclusão da obra. 

Unid 1,00 R$ 3.500,00 
R$ 

31.500,00 
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2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O Estudo Técnico Preliminar 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da 

data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

3.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de execução, observação e recebimento do objeto que constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

perfazendo um valor total estimado de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - A Contratada apresentará ao Contratante, até o dia 2º (segundo) dia útil do mês 

subsequente à prestação dos serviços, a fatura/nota fiscal, com descrição dos serviços, para 

conferência da Contratante. 

6.2 - A Contratante pagará a Contratada, mensalmente, o valor referente ao documento 

de fatura/nota fiscal, até o 5º (quinto) dia útil após o seu recebimento, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 

6.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
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6.6 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido/executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do serviço, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 
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8.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.9 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal e na dependência sede da 

Contratada, obedecendo toda a normatização ambiental vigente. 

9.3 - A Contratada deverá fornecer obrigatoriamente todos os EPI’s necessários à segurança 

dos trabalhadores, assim como os dispositivos de sinalização necessários à segurança na 

execução dos serviços. 

9.4 – A Contratada deverá manter em seu quadro de funcionários profissionais qualificados 

e habilitados que respondam com Anotação de Responsabilidade Técnica pelos serviços 

prestados. 

9.5 – A Contratada compromete se a dar total garantia quanto à qualidade do serviço 

prestado, bem como refazer os mesmos quando não atenderem às exigências da 

Administração. 

9.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

9.8 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.10 - Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

9.12 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta; 

9.15 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.16 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9.19 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões, nos 

termos do artigo 125, da Lei 14.133/2021; 

9.20 - Utilizar mão-de-obra idônea, agrupando permanentemente uma equipe homogênea 

e suficiente de técnicos, que assegurem a execução integral dos serviços no prazo proposto 

e com a qualidade exigida; 

9.21 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

realizar, como pelos danos decorrentes da sua realização; 

9.22 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6 - É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2 - Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, ”i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c”, “d”,” e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

d.1) - Caso a Contratada deixe de prestar os serviços ou o faça com impontualidade, em 

desacordo com os prazos estabelecidos neste contrato, aplicar-se-á a multa de 10% sobre o 

valor total do contrato, salvo se o atraso advier de caso fortuito ou motivo de força maior, 

devidamente comprovado e acatado pela Contratante. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021) 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
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12.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

“caput” e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.10 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

12.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3 - Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 – Não será  admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
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no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Buenópolis/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Câmara de Augusto de Lima/MG, 09 de abril de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 

ADRIANO PEREIRA APARECIDO 

Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

 

 

 

AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ______________________________________________________________ 

                          CPF  

 

______________________________________________________________ 

  CPF 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024 
 
 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 

 

CONTRATADA: AKO ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. 

 

CNPJ: 51.766.057/0001-37 

 

Valor Mensal: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 
 
 
Valor Total: R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais). 
 

OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para acompanhamento da execução e 
fiscalização da obra de finalização da parte externa da Câmara Municipal de Augusto de 
Lima/MG, com no mínimo 01 (uma) visita semanal, no horário de expediente da Câmara 
Municipal. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.02.01.122.0002.2004.3.3.90.39.00 

 
Câmara Municipal de Augusto de Lima/MG, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

FRANZ WESBLEYS MARTINS 

Agente de Contratação 

 

 


